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Assunlo: R6sol!çãô da Assembleiâ da Repúblicã nd 11,2009

AtÍâvés dã Resolução âcima 'dentifÌcada, ã Assêmbleia da Rèpública rêsotvêu
€@mendaÍ ão Govemo um conjunlo de medidas de promoção dâ eficiência
energélica ê dâ aquitectum bioclimáti€ dos edÌícios, nêtas sê inctuindo a de o
Governo interceder junto da OÍdem dos Ensenheircs e da Odêm dos
Árquilectos no sêntido de suscitar destâs entÌdades um envotvimênto diÊclo e
empenhâdo no prcmoçãodos objectivos consignâdo€ iâ Resolução.

A ANET -Associaçao Nacionãldôs Engenheiros Tócnicos, ciada pelo Decreio
- Lei no 349/99, de 2 ds Selembrc, ãssociação dê dirêiio púbti@ Éplesenlativs
dos engenhêios lécnicos, é detentorâ dê um vasto @njunto de atribuiç6es
conslanles do tuiigo 2. do EsÌâtuto, designadamênre âiinentes à álea da
êngenhãda, como se exempliÍ€ com a atribuição @nstrnte da attnêa ê), @m
a seguinle rêdâcçáo: " Repf€sênrâr os engenheiÍos lécnicos junlo dos órgâos
de sobenania e @labolarcom os ólgãos da AdministÍâçáo PúbtÌ€ sempre quê
eslejam êÍn causa matéíâs que se rclacionêm com a prcssecução dos seus

Por oulro lado ê safentárdo a suâ relação directã com o objeclo dá
ResolJçào, o Adigo '3'do RCCTE - Requ'aÍênro dâs CaEcte at,css dê
Componâmento Técnico dos EdiÍicios, aprcvâdo pelo Decrcio - Lei no 802006,
de 4 de Abil, prêscÉve, em condições de iguatdade dos proÍÌssionãis
envolvidose dâs respectivas âssociaç6es pbÍssionais de direito púbtico, como
aliás é dêvÌdo. o seguinte: A @sponsabitidâde peta demonslrãção do
cumpdmenlo das exigências decoffentes do p€sents Regutamênro tem de seÍ
assumida por um aÍquitêcto, reconhècido pêta Odem dos Arquiteclos, ou por

rmç. Ddnjoãodi CiDtrÌâ,. '19 1100147 LISBO^
TÈreÍ ?r3 256 r27l32S F.ìi 13 2a6 331



um engenheiro, rêconhecido pela OÍdêm dos Ensenheircs, ou poÍ um
e.genhei.o lécnico, Éconhecido pelâ Assoõiação NacÌonãt dos Engenhêircs
Técnicos, com qualiícaçÕês pâÉ o efeito".

PoÍiudo o quê ânlecede, venho tiânsmitir a V. Et' o enlendimento de quê a
orÌìissão da rcrerência à ANET na Rêsolução constituipaÉ esta Associação
um l€tamênlo disc minaló.io r€lativâmente às suas congénores associâções
profissionâis de dileito públi@, Odem dos Arquitêctos e Odem dos
EngenheiÍos, e bêm assim qu€ a ANET fÌÉ na expectativa de quê â
Assembleia da República não dêD(âÌá dè procedeÍ à Í€spêcrivâ rêpâraçáo.

com os melhorês cunpÍim€ntos.
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